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Sala das Sess,s,,m 30 l  o 2?  112  
tt.:9  

C Presidente da Camara: unido& • Arcos -MO Lei nft 876 

• 

• 

Dispõe sobre abertura de °Mitos, suplementares 

A Câmara Ennio/pai de Arcos, Estado de Minas Ge-  

raie, decreta e eu Prefeito Municipal, esnolono 

a seguinte lei, 

Art. le — Fica o Poder Executivo autorizado a —

abrir às dotaçoia vigentes, abaixo disorininado, os criditos —

suplementares a saber& 

05—SERVIÇO D2 SDUCA00 E CULTUA 

0842025- 
4110* Obras P&blioas 	 215.000,00 

07-SERVIÇO D. SAUDX E SANSALS120 

1376447. 
3130 —01•Remnnerçâo de Serviços 	40.000,00 

3130x02—Outros Serviços de Terceiros  90.000.00  130.000,00 

ObeASSISTANCIA E UlltsVID NOIA 

1582492- 
3270- Diversas Transferencias Correntes 

Premios • Seguros 	 32.000.00  

Soma—total 	 08377.000,00 

Art. 22  — Os recursos para abertura dos eráditos 

suplementares de que trata o artigo 14 desta Lei, são os cons-

tantes do excesso de arrecadação previsto para o corrente exer.- 

dein. 

Art. 3* — Bavoganree as dieposiçoãe em contrário 

entrando seta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura tìoupai de Arcos, 31 de agasto de 1977 
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